
Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT 
Gabinete da Prefeita

PORTARIA N9 568, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

Retificar o Art. I9 da Portaria n9 559, de 28 de 
novembro de 2024, que instituiu a Comissão de 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 07/2024, com a 
finalidade de apurar irregularidades cometidas no 
âmbito do Contrato n9 001/2023 oriundo do 
processo licitatório tomada de preço n9 012/2022 e 
dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. I9 Fica retificado o Art. I9 da Portaria n9 559, de 19 de novembro de 2024, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Art. I9 Instaurar Comissão de Processo Administrativo n9 7/2024 para a apuração de irregularidades 
cometidas no âmbito do Contrato n9 001/2023, oriundo do processo licitatório tomada de preço n9 
012/2022 celebrado entre a Prefeitura Municipal de Pedra Preta e a empresa UNS CONSTRUÇÕES 
REFORMAS E ALVENARIAS EIRELI, inscrita no CNPJ: 11.215.382/0001-97, e nomear os Servidores 
Municipais Inácio Vilarinho Filho, Leandro Nunes da Silva e Rejane Oliveira Horta Santos para, 
sobre a presidência do primeiro, conduzir os trabalhos da comissão ora constituída.

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 28 de novembro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA 
Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.
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pal de Paranatinga, sito Av. Brasil, 1900 - Centro, mais Informações pe­
lo e-mail: licitacao@paranatinga.mt.gov.br ou - Telefone 66-3573-1329/ 
1756. Horário de atendimento é de segunda a sexta-feira das 07 às 13:00h 
(Horário Local).

Paranatinga, MT, 28 de novembro de 2024.

Ana Paula Basto da Silva Ferreira

Pregoeira

Portaria 045/2024

LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 03 DE VALOR AO CONTRATO N°. 76/2022.

Processo de pregão presencial n° 17/2022.

Contratante: Prefeitura Municipal de Paranatinga - MT CNPJ: 15.023.971/0001-24.

Contratada: ANDREIA BALBINO DE MORAES - ME CNPJ 29.002.459/0001-06.

Objeto: Constitui Objeto da presente licitação a Contratação de Empresa Especializada em Prestação de Serviços de Transporte Escolar com veí­
culos devidamente adaptados e licenciados pelo Conselho Nacional de Trânsito (Contran) para transportar alunos da Rede Estadual e Municipal, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Paranatinga - MT. Conforme perímetros e quilometragem descritos no Anexo 
I e Termo de referência do Edital.

Do valor total R$ 57.376,00 (cinquenta e sete mil, trezentos e setenta e seis reais).

Item Código Descrição Unidade Quant.
Valor 
Unit. 
R$

Valor 
Total 
R$

4 997095 LINHA - 12 - TRANSPORTE ESCOLAR - FAZENDA BEIJA FLOR / 7 PLACAS / FAZ. BRILHANTE - E. 
M.C. LUCIO CATARINO VALVERDE - 220 KM MATUTINO - 26 LUGARES KM 8.965 R$ 6,40 R$ 57. 

376,00

Departamento de Licitações e Contratos.

Paranatinga - MT, em 28 de novembro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

PORTARIA N° 568, DE 2024 - RETIFICAR O ART. 1o DA PORTARIA N° 
559, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024, QUE INSTITUIU A COMISSÃO 

DE PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07/2024,

DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

Retificar o Art. 1o da Portaria n° 559, de 28 de novembro de 2024, que ins­
tituiu a Comissão de PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07/2024, com a 
finalidade de apurar irregularidades cometidas no âmbito do Contrato n° 
001/2023 oriundo do processo licitatório tomada de preço n° 012/2022 e 
dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Fica retificado o Art. 1o da Portaria n° 559, de 19 de novembro de 
2024, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1o Instaurar ComissãodeProcesso Administrativo n° 7/2024 para a 
apuração de irregularidades cometidas no âmbito do Contrato n° 001/ 
2023, oriundo do processo licitatório tomada de preço n° 012/2022 ce­
lebrado entre a Prefeitura Municipal de Pedra Preta e a empresa UNS 
CONSTRUÇÕES REFORMAS E ALVENARIAS EIRELI, inscrita no CNPJ: 
11.215.382/0001-97, e nomear os Servidores Municipais Inácio Vilarinho 
Filho, Leandro Nunes da Silva e Rejane Oliveira Horta Santos para, 
sobre a presidência do primeiro, conduzir os trabalhos da comissão ora 
constituída.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 28 de novembro de 2024.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

1o TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 116/2023

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA._______
CONTRATADO: MIGUEL CANOVAS DE ROCHA - ME, INSCRITA NO CNPJ/MF. 
sob N°. 13.332.418/0001-48
MODALIDADEPREGÃO PRESENCIAL n° 022/2022....... :DATA:15/10/2024.
OBJETO: ..........
O presente contrato tem por objeto a Aquisição de materiais de construção, 
EPI’S e ferramentas, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no edital e seus anexos.
DA ALTERAÇÃO:
Constitui o presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo do contrato n° 
116/2023, previsto na Cláusula Décima Primeira, á partir de 19/10/2024 
estendendo-se até 18/10/2025.
O presente aditivo contratual fará parte integrante ao Contrato original. 
Permanecem inalteradas todas as demais Cláusulas do Contrato n° 116/2023 
deJ8 de outubro de 2023, celebrado entre as partes. _________
DA JUSTIFICATIVA:
- O presente termo aditivo encontra embasamento legal no art. 57, §1° e art. 
65, § 1o da Lei n“ 8.666/93.
- A prorrogação promovida por este Termo se deve aos seguintes fatores:
- A Administração Municipal resolve promover o aditivo de prazo, de acordo 
com a justificativa do ofício n° 184/2024 Secretaria de Viação e Obras Públi­
cas, considerando a necessidade de adicionar o prazo. Em comum acordo 
com a empresa contratada a Administração resolve prorrogar o prazo da vi­
gência do contrato. ______ _
FICHA 63 91 -92- MATERIAL DE CONSUMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO

PORTARIA N° 2171, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024.

PORTARIA N° 2171, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEIXOTO DE AZEVEDO, ESTADO DE 
MATO GROSSO, SENHOR MAURÍCIO FERREIRA DE SOUZA, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

Considerando o resultado do Concurso Público n° 001/2024, homologado 
em 15 de Maio de 2024, e de acordo com o Edital de Convocação n° 003/ 
2024, classificado em 13° lugar no cargo efetivo de Assistente Técnico Ad­
ministrativo - Zona Urbana.

RESOLVE

Art. 1o - Nomear, a Senhora UELEN PELISSARI, portadora da Cédula de 
Identidade RG n° 35241 *“ SESP/MT e do Cadastro de Pessoa Física CPF 
n° 100.***.*".00, aprovado no Concurso Público n° 001/2024, para exercer 
o cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE TÉCNICO ADMINISTRA­
TIVO, 40 horas semanais, Símbolo SNM, do Quadro do Grupo Funcional
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